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ESTADO .DE MATO GROSSO 

ASSEMBLETA LEGISLA TIV A 

, 

LEI N2 2 O~~, de 2Q de novembro de 196~. 

, Abre, no Tesouro do Estado o 
Credito Especial de Cr$ ~OO.OOO,OO -
para o fim que ,especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBI,'trA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz sa.ber que a Assembléia Le~islativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do ~ 22 do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei: , 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Est~do, o 
Crédito ~special d1 Cr$ ~OO.OOO,OO 'trezentos mil cruzei 
ros) destinado a t~tulo d~ atu:I1io a Sociedade de Prote 
ção à Ma~ernidade e à Inff?,ncia de Campo Grande, para' suã 
manutençao. ' 

Artigo 22 - As despesas decorrentes do artigo ante 
.. ,. '. - -r~or, correraO,.3 conta do excesso de arrecadaçao que os. 

Indices técnicos autorizam prever. 

J\.rtiõo .. ~Q - Esta lei entrará em vi;:;or 11S da~a de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Assembléia. Legislativa do Estado, em CUiabú" 2Dde . 
novembro de 196~. 
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